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Ofício SMA Nº 347-67/2011.

Canela, 12 de dezembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 124/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

Considerando que o valor estimado no Orçamento 2011, para compra de medicamentos solicitados pela via judicial, foi estabelecido de acordo com a demanda de despesa com atendimento a processos judiciais que já eram do conhecimento do Poder Executivo;

Considerando que a busca por cirurgias e procedimentos médicos via Poder Judiciário, tem sido uma constante;

Considerando que embora informada a referência habilitada para o atendimento de cada paciente requerente, o Poder Judiciário tem efetuado bloqueio parcial da despesa, conforme orçamento fornecido pelo próprio requerente;

Considerando que a contabilização dos valores bloqueados da conta corrente do Executivo, devem ser contabilizados no exercício correspondente;

Solicitamos que seja aprovado o PL, para que se faça a contabilização dos valores bloqueados no corrente exercício.

Colocamo-nos a disposição desta Egrégia Casa para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 124, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 153.265,46 (cento e cinquenta e três mil duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3390.91.00.00.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS (1002) Rec. 040................................ R$ 153.265,46

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.02 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

0106 – Apoio à Criança e Adolescente

2.018 – Programa ASEMA

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (868) Rec. Livre................................. R$   30.000,00

05.04 – Fundo Municipal de Habitação e Saneamento

0103 – Habitação de Interesse Social

1.013 – Projeto Construção Casa Melhor

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15416) Rec. Livre............................. R$   50.000,00

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04 – Departamento de Cultura

0008 – Gestão Administrativa Cultura / Excedente

2.083 – Desenvolvimento da Cultura e da Arte

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15442) Rec. Livre................. R$     8.700,00

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0001 – Administrativo

2.031 – Despesas Administrativas da SMS e UBS

3390.32.00.00.00 – MAT. DISTRIB. GRATUITA (15475) Rec. 040......................... R$         309,14

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUT. E CONTR (1026) Rec. 040................. R$     3.000,00

3390.92.00.00.00 – DESP. EXERC. ANTERIORES (993) Rec. 040........................... R$        334,67

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15476) Rec. 040.................. R$        919,66

2.032 – Despesas com Conselho Municipal de Saúde

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (998) Rec. 040............................. R$     1.571,75

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (999) Rec. 040.............................. R$     1.824,00

0002 – Gestão de Pessoal

2.027 – Despesas com o Pessoal da Secretaria da Saúde

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (971) Rec. 040..................................... R$     5.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (972) Rec. 040............................. R$   20.000,00

3390.93.00.00.00 – INDENIZ. E RESTITUIÇÕES (975) Rec. 040............................. R$     1.000,00

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.034 – Despesas com Assistência Farmacêutica

3390.32.00.00.00 – MAT. DISTRIB. GRATUITA (1014) Rec. 040........................... R$     5.000,00

2.035 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15513) Rec. 040......................... R$         178,80

0120 – Ampliação do Atendimento

2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1054) Rec. 040..................... R$     1.165,00

08  - Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.012 – Despesas Gerais da Secretaria Municipal de Administração

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (920) Rec. Livre.................................... R$     5.262,44

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

0113 – Desenvolvimento e Preservação do Patrimônio Ambiental

2.046 – Projetos de Conscientização e Preservação

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1096) Rec. Livre.................................. R$     4.000,00

0117 – Regulariza Canela

2.049 – Regularização e Planejamento Urbano

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1102) Rec. Livre.................................. R$     5.000,00

0131 – Fundo do Meio Ambiente

2.052 – Manutenção dos Programas do Fundo Municipal do Meio Ambiente

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15489) Rec. Livre............................. R$     6.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15497) Rec. Livre................. R$     4.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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